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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

Portaria-SEI nº 42 - Instauração de PAS - Processo nº 23541.045709/2019-31, de 02 

de março de 2021 

 Processo nº 23541.045709/2019-31 

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 PORTARIA Nº 42 de 02 de março de 2021.                 

 A SUPERINTENDENTE), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Designar WILSON JESUS PINTO PARODIA - PRESIDENTE, Matricula SIAPE 

381985, ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos - 

UCC/DAF/GA/HUSM/UFSM-EBSERH 

VILSON ROSA - MEMBRO, Matrícula SIAPE nº 2332953, ocupante do cargo de Técnico em 

Contabilidade – lotado na Unidade de Contabilidade Fiscal – UCF/DAF/GA/HUSM/UFSM-

EBSERH; ANDRE LUIS SAMUEL KESSELER – MEMBRO, Matrícula SIAPE nº 2276353, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Unidade de Contabilidade Fiscal – 

UCF/DAF/GA/HUSM/UFSM-EBSERH;  para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23541.045709/2019-31, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão, prorrogáveis por mais 45 (quarenta e cinco) dias. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDITAL 

Edital - SEI nº Nº 001/2021 

Processo nº 23541.015692/2021-10 

EDITAL Nº 001/2021, de 03 de Março de 2021. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ELEIÇÃO DE CANDIDATOS A 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS NO COMITÊ PERMANENTE DE 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA 

MARIA – HUSM/UFSM- 2021 

 O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL PARA REPRESENTANTES DOS 

EMPREGADOS NO COMITÊ PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA – HUSM/UFSM, no uso de suas 

atribuições conforme Portaria Nº 022, de 28 de janeiro de 2020, torna pública a abertura das 

inscrições de candidatos para o Processo Eleitoral da escolha dos Representantes dos Empregados 

para compor o Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital Universitário de 

Santa Maria – HUSM, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital de Inscrição e Eleição visa a escolha anual de 03 (três) representantes 

dos Empregados e os respectivos suplentes no Comitê Permanente de Desenvolvimento de 

Pessoas do Hospital Universitário de Santa Maria. 

1.2 Parágrafo único - O Processo Eleitoral será realizado de forma Virtual, em função das 

restrições do COVID-19. 

 

2. DOS REQUISITOS À INSCRIÇÃO E À HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 

DOS CANDIDATOS 

 

2.1 Poderão se inscrever como candidatos à eleição dos representantes os empregados 

públicos ativos na EBSERH e servidores públicos cedidos à EBSERH, ocupantes de cargo de 

nível superior, médio ou técnico na data de publicação deste Edital e que atuam no Hospital 

Universitário de Santa Maria, dentro dos seguintes níveis, a saber:  

I – Representante de nível superior;  

II – Representante de nível técnico;  

III – Representante de nível médio. 

§ 1º Considera-se empregado público ativo aquele aprovado em concurso público para 

compor o quadro de pessoal da EBSERH com vínculo empregatício efetivo não 

encerrado/extinto/suspenso. 

§ 2º Considera-se servidor público cedido aquele em exercício no Hospital Universitário de 

Santa Maria, mediante autorização expressa, exceto para exercer cargo em comissão ou 

função de confiança e que não esteja em gozo de licença. 
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2.2 São considerados inelegíveis à Representantes dos Empregados no Comitê os 

empregados públicos e servidores cedidos: 

I - que estejam no período de experiência ou estágio probatório; 

II - que estejam em contrato mediante processo seletivo simplificado/emergencial 

(contratações temporárias); 

III - que estejam arrolados em processo de apuração de responsabilidade disciplinar e 

civil com decisão em primeira instância de suspensão ou rescisão do contrato de trabalho; 

IV - que se encontram na situação de inadimplência com a EBSERH em decorrência de 

responsabilidade civil já imputada. 

2.3 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, por meio eletrônico, via Processo SEI nº 

23541.015691/2021-67, no período de 03/03/2021 a 09/03/2021, mediante o passo a passo a 

seguir: 

" Incluir Solicitação-SEI > utilizar o Documento Modelo 12092932 > Descrição: 

Inscrição de Candidato para Eleição CPDP/2021> Nível de acesso: Público > Preencher 

os dados na ficha de Inscrição de Candidato> Salvar e assinar eletronicamente> Enviar 

processo para: COEL/SUPRIN/HUSM-UFSM". 

§ 1º O processo SEI será remetido para todas as unidades do HUSM-UFSM, a fim de 

possibilitar a inserção da solicitação de inscrição por todos os colaboradores interessados. 

§ 2º No ato da inscrição, o candidato receberá um comprovante de realização de inscrição, 

mediante despacho informativo através de “E-mail-SEI” emitido por membro da Comissão 

Eleitoral como forma de homologação da inscrição. 

2.4 Após o encerramento das inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará a listagem dos 

candidatos inscritos e homologados conforme anexo I. 

2.5 A relação oficial dos candidatos a serem escolhidos será encaminhada para Sede da 

EBSERH em Brasília, aos cuidados da equipe de Tecnologia da Informação - Banco de Dados - 

Serviço de Sistemas Hospitalares, com antecedência de 7 (sete) ao pleito, juntamente com a 

relação de todos os empregados do HUSM aptos à votação, a fins de lançamento dos candidatos 

no Sistema (SIG). 

 

3. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=24688722&id_procedimento_atual=24688762&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003754&infra_hash=1626f43b47cf12073f1927ece9065c7f71daa53f4600246ef6156b6db4d923df
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3.1 A Eleição será para o preenchimento de 03 (três) vagas para representantes dos 

Empregados e os respectivos suplentes. 

 

4. DA REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

 

4.1 O Colégio Eleitoral fica definido, como segue: 

I - Empregados públicos ativos da EBSERH 

II - Servidor público cedido à EBSERH. 

§ 1º As definições de Empregados públicos e Servidores públicos cedidos devem estar em 

conformidade com os parágrafos 1º e 2º do Item 1.1 do presente edital, respectivamente; 

§ 2º Os empregados públicos/servidores cedidos de nível superior votam nos candidatos de 

nível superior; 

§ 3º Os empregados públicos/servidores cedidos de nível médio votam nos candidatos de 

nível médio; 

§ 4º e os empregados públicos/servidores cedidos de nível técnico votam nos candidatos de 

nível técnico. 

4.2 Para o ato do exercício do voto, o empregado deverá realizar, previamente e 

obrigatoriamente, o cadastramento no SIG, pela página http://sig.ebserh.gov.br/, antes da 

realização das eleições, conforme o cronograma (Anexo I) e orientações  que serão amplamente 

divulgadas pela Comissão Eleitoral da CPDP. 

4.3 A eleição dos Representantes dos Empregados no Comitê dar-se-á pelo voto eletrônico, 

secreto, direto e facultativo. 

4.4 Cada eleitor vota uma única vez, sendo-lhe resguardados a liberdade e o sigilo do voto. 

4.5 O pleito eleitoral será realizado na forma que se contemplem todos os turnos de trabalho 

no HUSM, conforme abaixo: 

I Das 00:00h até as 23:59h, do dia 22/03/2021: Eleição para empregados 

públicos/servidores cedidos de nível SUPERIOR; 

http://sig.ebserh.gov.br/
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II Das 00:00h até as 23:59h, do dia 24/03/2021: Eleição para empregados 

públicos/servidores cedidos de nível TÉCNICO; 

III Das 00:00h até as 23:59h, do dia 26/03/2021: Eleição para empregados 

públicos/servidores cedidos de nível MÉDIO. 

 ANEXOS AO Edital - SEI 

 ANEXO I 

Cronograma do Processo Eleitoral Virtual 2021 – CPDP/HUSM-UFSM 

 ETAPA DATA LOCAL 

Divulgação 

do Edital 

03/03/20

21 
Boletim de Serviço, Site e E-mail Institucional 

Inscrição 

dos 

Candidatos 

03/03/20

21 a 

09/03/20

21 

Processo SEI enviado para todas as Unidades do HUSM 

Divulgação 

dos 

Candidato 

Inscritos 

10/03/20

21 
Boletim de Serviço, Site e E-mail Institucional 

Cadastrame

nto Prévio 

de Eleitores, 

obrigatório

, no SIG-

EBSERH - 

Módulo 

Eleições 

03/03/20

21 a 

18/03/21 

http://sig.ebserh.gov.br/ 

Tutorial para auxiliar no 

cadastramento: https://www.youtube.com/watch?v=eFmVhbocHLQ&fe

ature=youtu.be 

http://sig.ebserh.gov.br/
https://www.youtube.com/watch?v=eFmVhbocHLQ&feature=youtu.be
https://www.youtube.com/watch?v=eFmVhbocHLQ&feature=youtu.be


 

Nº 191, quarta-feira,  03 de março de 2021 

  9 

Período de 

Campanha 

Eleitoral 

10/03/20

21 a 

21/03/20

21 

Virtual a cargo do Candidato 

Envio da 

Relação 

Nominal 

dos 

Candidatos 

para 

Registro no 

Sistema 

(SIG) e 

Verificação 

do Cadastro 

de Eleitores 

aptos à 

votação. 

15/03/20

21 a 

19/03/20

21 

Processo SEI enviado para a SEDE - Serviço de Sistemas Hospitalares 

(SSH/CDSI/DTI) 

  

  

Eleição 

  

22/03/20

21 a 

26/03/20

21 

Data 

conforme 

distribuiç

ão por 

Nível 

1. Das 00:00h  até as 23:59h, do dia 22/03/2021: Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível SUPERIOR; 

2. Das 00:00h  até as 23:59h, do dia 24/03/2021: Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível TÉCNICO; 

3. Das 00:00h  até as 23:59h, do dia 26/03/2021: Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível MÉDIO. 

http://sig.ebserh.gov.br/ 

Apuração 

dos Votos 

Dias 

23/03/21; 

Sala de Reuniões da Superintendência 

http://sig.ebserh.gov.br/
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25/03/21, 

e 

29/03/21 

Data 

conforme 

distribuiç

ão por 

Nível 

  

1. A partir das 8:30h do dia 23/03/2021: Apuração da Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível SUPERIOR; 

2. A partir das 8:30h do dia 25/03/2021: Apuração Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível TÉCNICO; 

3. A partir das 8:30h do dia 29/03/2021: Apuração: Eleição para 

empregados públicos/servidores cedidos de nível MÉDIO. 

Divulgação 

de 

Resultado 

Final 

29/03/20

21 
Boletim de Serviço, Site e E-mail Institucional 

  

ELAINE VERENA RESENER 

Superintendente HUSM/UFSM – EBSERH 

 


